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“ALTERA O ARTIGO 27 DA LEI MUNICIPAL N.° 1.484/2010 E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS ”

W Do m!meﬁa _DE NOVA _XAVANTINA, Estado de

ggggﬁﬁté LEi

Art. 1° O artigo 27 da Lei Municipal n.° 1. 484, dé 28 dé junhaé dé

2010, passa a vigorar a partir desta data com a seguinte redacao:

Municipal 5.°

“Art. 27 O Orcamento para 0 exercicio dé 2011 déstinard récursos
para a Résérva de Cﬁﬁﬁngﬁﬁéﬁﬁ nao inferiores a 5% das Reécéitas
Corréntés Liquidas previstas e 65% do total do orcameénto dé cada
entidade para a abertura de Créditos Adicionais Suplementares. (art.

5°, 11l da LRF).

Art. 2° Esta Lei entra ém vigor na data de sua publicacao.

éﬂ ‘3° Révogam-se as disposicoes em contrario, especialmente a Léi
1.574, 23 dé maia de 2011.

Palacio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Mumclpal Nova Xavantina, 24 de
outubro de 2011
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